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4ª Retificação ao Edital Fhemig para Contrato de Gestão nº 02/2023  
   

A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Fhemig, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual Lei nº 7.088, de 03 de outubro de 1977, Lei 
Estadual nº 24.313, de 28 de abril de 2023, e pelo Decreto nº 48.651 de 11 de julho de 2023 e, 
considerando o disposto na Lei Estadual nº 23.081 de 2018, no Decreto Estadual nº 47.553 de 
2018 e no Decreto Estadual n° 47.742 de 2019, e alterações posteriores, vem por meio deste 
termo retificar o EDITAL FHEMIG para Contrato de Gestão nº 01/2023,publicado em 03 de 
fevereiro de 2023, nos termos descritos abaixo: 
  
JUSTIFICATIVA PARA A ALTERAÇÃO : Nos termos da cláusula 12.6 do Edital Fhemig para 
Contrato de Gestão nº 01/2023, nos casos de ausência de interessados no processo de seleção 
pública ou quando todos os PROPONENTES forem inabilitados ou desclassificados, a Fhemig
poderá reabrir o prazo de publicidade do Edital, para a apresentação de documentos por 
qualquer entidade sem fins lucrativos interessada, contados a partir da publicação do extrato de 
reabertura de prazos do Edital no Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais. 

Alterações no Edital:
  
   1. Alterar cláusula 5.1 do Edital, o prazo de publicidade, a 10.7, prazo para celebração do 
contrato e o 12.2.2, que também trata de publicidade:  

Na cláusula 5.1 do Edital o prazo de publicidade, de 15 (quinze) dias úteis, será ampliado e 
reaberto a contar da publicação do extrato da 4ª retificação do Edital no Diário Oficial Eletrônico 
Minas Gerais. Dessa forma:  

Onde se lê:  

“5.1. O prazo para publicidade do Edital é de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data da publicação do extrato deste instrumento jurídico no Diário Oficial 
Eletrônico Minas Gerais.”  

Leia-se:  

“5.1. O prazo para publicidade do Edital é de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data da publicação do extrato deste instrumento jurídico no Diário Oficial 
Eletrônico Minas Gerais.”  

(...)  
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O item 10.7 do Edital dispõe que o contrato de gestão oriundo do presente processo de seleção 
pública está previsto para ser celebrado em 04/12/2023. Entretanto, tendo em vista a retificação 
do ANEXO V – CRONOGRAMA DO PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA, do Edital, a data foi 
alterada. Dessa forma:  

Onde se lê:  

“10.7. O contrato de gestão oriundo do presente processo de seleção pública está previsto para 
ser celebrado em 04/12/2023. 

Leia-se:  

“10.7 O contrato de gestão oriundo do presente processo de seleção pública está previsto para 
ser celebrado em 19/03/2024.  

(...)  
A cláusula 12.2.2 do Edital dispõe que o prazo de publicidade, de 15 (quinze) dias úteis, será 
ampliado e reaberto a contar da publicação do extrato da 4ª retificação do Edital no Diário Oficial 
Eletrônico Minas Gerais. Assim, onde se lê: 

“12.2.2. estabelecer novo prazo de publicidade do edital de 15 (quinze) dias úteis, se o prazo 
para publicidade do edital estiver encerrado.  

Leia-se 

“12.2.2. estabelecer novo prazo de publicidade do edital de 30 (trinta) dias úteis, se o prazo para 
publicidade do edital estiver encerrado.” 

   
2. Exclusão de termo “antes do término” do item 5.4 e adequação do item 5.4.2, ambos do 
Edital:  

Excluir a palavra “antes do término” constante no item 5.4 do Edital com o objetivo de aclarar aos 
proponentes que o prazo para pedidos de esclarecimento e impugnação é até o 20º dia útil a 
contar do primeiro dia de publicidade do edital.  

Ademais, será necessário ajustar o item 5.4.2 do Edital de forma a complementar a redação do 
tópico para fazer constar que deverão ser apresentados os documentos de identificação e ou 
representação legal do interessado que encaminhar o pedido de esclarecimentos e/ou 
impugnações.  

Assim no tocante ao item 5.4, onde se lê:  

“5.4 Até o 10º (décimo) dia útil antes do término do prazo para publicidade do Edital, os 
interessados poderão encaminhar pedidos de esclarecimento ou de impugnação.”  

Leia-se:  
“5.4. Até o 20º (vigéssimo) dia útil a contar do primeiro dia do prazo para publicidade do Edital, os 
interessados poderão encaminhar pedidos de esclarecimento ou de impugnação.”  

Já o item 5.4.2, onde se lê  
“5.4.2. Os interessados deverão se identificar (CNPJ e razão social, se pessoa jurídica, ou nome e 
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Documento assinado eletronicamente por Renata Ferreira Leles Dias , Presidente(a), em 15/09/2023,
às 21:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 73360998 e o
código CRC 45B20C4D.

Referência: Processo nº 2270.01.0013872/2022-92 SEI nº 73360998

CPF, se pessoa física) e a resposta será realizada no e-mail de encaminhamento dos respectivos 
pedidos de esclarecimentos ou de impugnação eventualmente encaminhados à Fhemig, bem 
como disponibilizada no sítio eletrônico”  

Leia-se:  
“5.4.2. Os interessados deverão se identificar (CNPJ e razão social, se pessoa jurídica, ou nome e 
CPF, se pessoa física), bem como apresentar os documentos comprobatórios de identificação e 
representação legal. A resposta será realizada no e-mail de encaminhamento dos respectivos 
pedidos de esclarecimentos ou de impugnação eventualmente encaminhados à Fhemig, bem 
como disponibilizada no sítio eletrônico.”  
   
3. Alteração do “ANEXO V – CRONOGRAMA DO PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA”  

Para atualização das datas e previsão de reabertura de publicidade do Edital, para apresentação 
de documentos por qualquer entidade sem fins lucrativos interessada, conforme autorizado pelo 
item 12.6 do Edital, o cronograma do Edital passará a ser o constante no Anexo V - 4ª retificação 
do edital.  
      
As alterações justificam-se para garantir a maior transparência e ampla divulgação do processo 
de seleção pública. As demais cláusulas do Edital nº 01 de 2023, permanecem inalteradas.   
  

  
  

Renata Ferreira Leles Dias  
Presidente  
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